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PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS SEM AUTORIZAÇÃO DA FNFV

COMUNICADO

A Federação Nacional de Futevólei (FNFV) informa todos os atletas que a participação em eventos 
de Futevólei, nacionais ou internacionais, organizados por outras entidades, está condicionada a 
autorização prévia por parte da FNFV.
Deste modo, os atletas devem requerer à FNFV, via correio electrónico, autorização para participar 
nos mesmos, indicando o nome da dupla, título do evento, entidade organizadora, datas e outras 
informações relevantes sobre o mesmo.
 
A participação nos referidos eventos sem autorização prévia ou com parecer desfavorável por 
parte da FNFV, acarretam penalizações para os atletas, que se revestem das seguintes formas:

Sanções a aplicar por participação em evento não autorizado ou omitido
- Inibição de participar em uma etapa do Campeonato Nacional de Futevólei, pelo período de um ano;
- Inibição de participar no evento internacional “Footvolley Challenge”, pelo período de um ano;
- Perca de 25% de pontos no ranking, no ano em que a FNFV decide a penalização;
- Perca dos direitos a comparticipação em eventos internacionais;
- Multa no valor de 75,00€.

Sanções a aplicar por reincidência na participação em evento não autorizado ou omitido
- Inibição de participar em duas etapas do Campeonato Nacional de Futevólei, pelo período de um ano;
- Inibição de participar na Final do Campeonato Nacional de Futevólei, pelo período de um ano;
- Inibição de participar no evento internacional “Footvolley Challenge”, pelo período de um ano;
- Perca de 50% de pontos no ranking, no ano em que a FNFV decide a penalização;
- Perca dos direitos de participação em eventos internacionais e respectivas comparticipações;
- Multa no valor de 200,00€.

Os atletas apenas poderão voltar a participar em eventos organizados ou homologados pela FNFV, 
após procederem a liquidação do valor da multa mencionada no ponto anterior e obterem a res- 
pectiva autorização por parte da direcção da FNFV.
 
Este comunicado surge no âmbito de diversos pedidos de esclarecimento, por parte de inúmeros 
atletas, que se insurgiram contra a participação em eventos organizados por entidades diversas à 
FNFV, sem a sua homologação, de atletas que têm feito o seu trajecto e evolução alicerçados nos 
eventos, nacionais e internacionais, organizados e apoiados pela FNFV.

Certos da melhor compreensão por parte de todos, despedimo-nos com elevada consideração.

A Direcção da FNFV


